Parecer N.º 08, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 994, de 1995.


Da lavra do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe, tem por escopo alterar  o art. 2º da Lei n.º 10.426/71, de 08.12.71.


A proposição esteve em pauta, nos termos e prazos regimentais, nas sessões compreendidas no período de 2 a 8 de fevereiro de 1996, não tendo sido apresentadas emendas ou substitutivos.


Por despacho presidencial de fls. 7, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a qual por força do que estatui o art. 31, §1º do regimento Interno Consolidado, cumpre examiná-lo quanto ao aspecto legal, jurídico e constitucional.


A presente propositura visa incluir entre as categorias a de estâncias fixadas pela Lei 10.426/71, alterada pela Lei 1457/77, a das estâncias ecológicas, bem como, estabelecer os requisitos básicos para a sua criação, observadas as demais disposições da legislação estadual.


A matéria é de natureza legislativa, não apresentando vício de iniciativa, já que o assunto por ela regulado está compreendido no campo comum franqueado ao impulso oficial dos parlamentares, “ex vi” do disposto no art. 24 da Constituição do Estado.


Por outro lado, a medida em questão não acarreta majoração na despesa pública, estando de acordo com que dispõe o art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo.


Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão técnico examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de Lei n.º 994, de 1995.


a) Cândido Galvão – Relator


Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 26-3-1996


a) Drausio Barreto – Presidente
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